
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00156/2019-CPL

TERMO DE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITAPOROROCA E CENTRO DE OLHOS DA PARAIBA S/S LTDA, PARA PREStAÇÃO DE
SERVIÇOS CONFORMEDISCRIMINADONESTE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororo.ca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetda, 6 - Quadra J, Lote 6 Lot. Morada Nobre Itapororoca PB, CPF n°
OS6.753.394-85, Carteira de Identidade n" 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado CENTRODE OLHOS DA PARAIBA S/S LTDA - AV CAMILO DE HOLANDA, 1122 - TORRE -
JOAO PESSOA PB, CNPJ n? 11.481 ..458/0001-26, neste ato r ep r e s.errt ado por Edmílson Gomes
Vitorino (procurador), Brasileiro, Casado, Administrador, residente e domiciliado na Rua
Olívio de Moraes Magalhães, 257, Apto 103 - Geisel - João Pessoa - PB, CP!" nO 379.835.634-34,
Carteira de Identidade n? 915871 ,SSP-PB, doraVante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da Chamada Pública n" 00002/2Q1.9, processada nos termos da Lei Federal
nO 8.666/93 e suas alterações posteriores, legislaç~o e normas pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJE'lIODO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Credenciamento de pessoa jurídica para realização de
SERVIÇOS DE OFTALMOLOGIA, DENTRE ELES, CONSULTA PARA DIAGNÓSTICO/AVALIAÇÃO DE GLAUCOMA
(FUNDOSCOPIA, TONOMETRIA E CAMPIMETRIA), ACOMPANHAMENTOE AVALIAÇÃO DE GLAUCOMA POR
FUNDOSCOPIA, TONOMETRIAE CAMPEMETRIAE TRATAMENTOOFTALMOLÓGICODE PACIENTES PARA GLAUCOMA
MQNOCULARE BINOCULAREM TQDASAS LINHAS DE TRATAMENTO,de forma complementar da cobertura: dos
serviços prestados pela rede Municipal de Saúde/Sistema Único de Saúde, conforme anexo I,
visando a prestação de serviços junto as unidades de saúde vinculadas a Secretaria Municipal
de Saúde para atendimento aos usuários do Sistema único de Saúde, SUS.

Os serviços. deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Chamada Pública n? 00.002/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 64.776,13 (SESSENTA E QUATRO
MIL SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TREZE CENTAVOS).
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJt]STAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 50 e 60, da Lei 8,.666/93.
Ocorrendo o desequili.brioeconômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicia'Lmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental é requerimento expresso do Contratado.

cLÁusULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Municipio de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer h.oprazo de trinta dias, c.ontadosdo period'ode aditnplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O praZo máximo para a execuçã.od.oobjeto ora contratado, conforme suas caracteristicas, e que
admite pr.orrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura d.oC.ontrato:

Inici.o:3 (três) dias
C.onclusão:12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente contrato sera determinad.o:até 19/09/2020, c.onsideradoda data
de sua assinat.ura,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativ.oa prestaçil.odos serviços efetivamente reali-zados,de acordo
com as.respectivas cláusulas do preserrte contrat.o;
b - Proporci.onarao Contratado t.odosos mei.os ne'ce.ss á rios para a fiel prestação dos serviços
contratados;
c - N.otificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encont.rada quant.o à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, .oque não exime .oContratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com a:tribuiçõesde Gest.ore Fiscal deste contrat.o,nos termoS da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidi.ode informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente os serviç.os descritos na Cláusula corresp.ondente d.o presente
c.ontrato,dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativi.dade
relaci.onadaao .objetQcontratual, com .observânciq_aos prazos estipulad.os;
b - Responsabilizar-se p.ortod.osos ônus e .obrigaçõesconcernentes à legislação fiscal, civil,
tr í butaz í a e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titul.o,perante seus forneced.oresou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - ,Manter prepost.o capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execuç~o do
contrato, que .orepresente integralmente em todos os seUs atas;
d Permitir e facilitar a fiscalização d.o Cohtratante devendo prestar os informes e
esclareciment.ossolicitados;
e Será responsável pel.os danos causad.os diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
r-e.spons ab.í.Lí.dede a f is ca l i z.ação ou o acompanhament.o pelo ór~;~



• f 'N- d t f ,', b " .. :J 1(À.- ao ce er, .r ans er i r ou su -contratar, no t.odo O'Uem parte, o obj eto deste lnstrume:t'o,
sem O' conhecimentO' e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo proce sso licitatório,
apresentando aO'Contratante os documentos necessários, sempre que sOlicitadO';

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilater-almente pela Contratante ou por acordo errtr e as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos ArtigO's 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
CO'ntratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas J'ilOSArts. 86 e 87 da
Lei 8.66,6/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contr at;c por di.a de at.r aso na entrega, no inicio ou na execução do
obj eto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado peLa
inexecução tO'tal ou pélrcial dO'contrato; d - suspensãO' temporária de pélrticipar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declélrélçãO'
de Ln.ídoneidade para licitar ou cont.rat ar com a Admí.nist.r ação Púb l.'ica enquanto perdurarem O'S
motivos determinantes da puniçãO' ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própriél
autoridade que apl icou a penal idade; f - simul tanearnente, qualquer das penalidades cabi veis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
para dirimir as questões decorrentes deste corrtrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de ,pleno acordo, foi lavrado .o presente cOntrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e p.or duas testemunhas.

Lt.apor orooa - PB, 19 de set.embro de 2019.

TESTEMUNHAS PELO CQNTRATANTE

~D~,&,@1J~
Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de


